
 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

PORTARIA SUSEP No 6.475, DE 1º DE ABRIL DE 2016. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 

SUSEP, no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n. 

151 de 23 de junho de 2004, tendo em vista o que dispõe o art. 74 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de 

novembro de 1966, combinado com o art. 36 da Lei Complementar n. 109, de 29 de maio de 2001, 

considerando o que consta do Processo Susep 15414.005222/2015-19, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Aprovar a transformação de ACVAT PREVIDÊNCIA PRIVADA, CNPJ n. 

91.167.361/0001-82, com sede na cidade de Lajeado - RS, em sociedade por ações. 

Art. 2o Aprovar as alterações introduzidas no estatuto social de ACVAT PREVIDÊNCIA 

PRIVADA, nas assembleias gerais de transformação realizadas em 10 de novembro de 2015 e 13 

de janeiro de 2016, dentre as quais a mudança da denominação social para ACVAT 

PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A. 

Art. 3o Ratificar que o grupo de controle de ACVAT PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A. é 

composto por:  MILTON AMENGUAL MACHADO, CPF 125.308.240-53 e TEREZINHA 

DOMINGUES DE OLIVEIRA, CPF 204.966.480-04, conforme Acordo de Acionistas e Aditivo a 

Acordo de Acionistas datados de 13 de janeiro de 2016 e 4 de março de 2016. 

Art. 4º Ratificar que o capital social da ACVAT PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A. é de R$ 

3.478.508,38, dividido em 3.478.508 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 

1,00. 

Art. 5o Ratificar que ACVAT PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A. está autorizada a operar 

planos de previdência complementar aberta na 8ª região do território nacional. 

Art. 6o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ROBERTO WESTENBERGER 

Superintendente  


